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SISPATRI – SISTEMA DE REGISTRO DE BENS DOS AGENTES 

PÚBLICOS – MÓDULO RECURCOS HUMANOS 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Sistema de Registro de Bens dos Agentes Públicos – 

SISPATRI foi desenvolvido pela Empresa de Tecnologia da 

Informação e Comunicação do Município de São Paulo – PRODAM, em 

parceria com a Controladoria Geral do Município de São Paulo – 

CGM-SP, para registros eletrônicos das declarações de bens e 

valores de Agentes Públicos, e foi disponibilizado ao Poder 

Executivo do Estado do Ceará por intermédio do Termo de 

Cooperação Nº 006/2021/CGMSP celebrado entre o Município de São 

Paulo, por intermédio da Controladoria Geral do Município de 

São Paulo, e o Estado do Ceará, por intermédio da  Controladoria 

Geral do Estado do Ceará. 

O SISPATRI possui funcionalidades que permitem ao Agente 

Público, de forma mais segura, atender ao disposto no art. 13 

da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e no §1º, do 

art. 61  do Decreto estadual nº 33.951, de 24 de fevereiro de 

2021, que estabelecem a obrigatoriedade anual de apresentação 

da declaração de bens por parte do Agente Público. 

Além de permitir o cumprimento, por parte dos Agentes 

Públicos Estaduais, da obrigatoriedade prevista nos referidos 

normativos, o Sistema é de fundamental importância para o 

acompanhamento das evoluções patrimoniais dos agentes públicos 

do Poder Executivo do  Estado do Ceará, atribuição essa de 

responsabilidade da CGE. 

Ressalta-se ainda que o SISPATRI atende às exigências da 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, alterada pela Lei Federal nº 13.853/19, 

em virtude de proporcionar melhor segurança e sigilo às 

informações pessoais apresentadas à Administração Pública. 



 

A seguir, apresentaremos as principais funcionalidades do 

Módulo RH SISPATRI, utilizadas pelos agentes de RH, para 

gerenciar a situação das declarações de bens e valores dos 

Agentes Públicos do Órgão/Entidade. 

2. FUNÇÕES DO AGENTE DE RECURSOS 

HUMANOS 

 

O Agente RH deve gerenciar o preenchimento da declaração 

de bens dos servidores de sua Secretaria/Entidade e de toda a 

hierarquia a ele subordinada. Seu objetivo é que mantenha sua 

unidade em situação regular. Entre suas principais funções 

destacam-se: 

• Centralizar a comunicação com os servidores de sua 

unidade; 

• Sanar dúvidas dos servidores sobre o preenchimento da 

declaração de bens; 

• Cobrar servidores atrasados ou com irregularidades; 

• Gerenciar o acesso dos servidores cadastrados no 

SISPATRI; 

• Resolver problemas mais simples relacionados ao 

sistema; 

• Encaminhar à CGE/CE problemas complexos relacionados 

ao sistema; 

• Garantir o cumprimento do art. 13 da Lei Federal nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, e do §1º, do art. 61  

do Decreto estadual nº 33.951, de 24 de fevereiro de 

2021. 

 

 



 

3. ACESSO AO MÓDULO RH DO SISPATRI 

Para acessar o “Módulo RH do SISPATRI” faça o login na 

plataforma Guardião e clique em “SISPATRI – RH”:  

 

A página inicial apresenta um resumo da situação dos 

agentes públicos  da entidade registrados no SISPATRI, com 

relação ao prazo de entrega da Declaração de Bens e Valores. 

 



 

4. VISUALIZAÇÃO DA SITUAÇÃO GERAL 

DOS AGENTES DA ENTIDADE 

1º Passo: Na barra de opções, na parte superior da tela, 

selecione o item “Entidade” e, em seguida, “Situação de 

entidade”. 

 
 

2º Passo: selecione o ano do processo, a entidade e o tipo 

de vínculo (Anual ou Finalizadora). Em seguida, clique em 

“FILTRAR”.  

 

Em seguida, o Sistema apresentará a seguinte tela: 



 

 

 

O agente de RH poderá acompanhar a situação dos agentes 

públicos do seu órgão/entidade quanto à situação de entrega da 

declaração, conforme legenda abaixo: 

 

• Agentes: Quantidade de agentes públicos registrados na 

entidade. 

• Regulares: Agentes que já efetuaram a declaração no 

prazo  estipulado pelo Decreto. 

• No prazo: Agentes que ainda não encaminharam a declaração 

até a data final do período legal, mas ainda podem fazê-

lo. 

• Irregulares: Agentes que não efetuaram a declaração 

dentro do prazo estipulado pelo Decreto. 

 



 

 

 

Clicando nas caixas destacadas acima, é possível verificar 

as informações dos agentes públicos de acordo com sua situação 

e de forma detalhada.  

Por exemplo, clicando na caixa “Regulares”, aparecerá a 

seguinte tela: 

 
 

Também é possível fazer download das informações em .xls 

ou imprimir os relatórios em .pdf.  

 



 

 
 

As siglas destacadas na imagem acima, demonstram o status 

da declaração do agente público no período:  

 

• Efet (Efetiva): Demonstra que a entrega da 

declaração foi efetivada corretamente; 

• Inc (Inconclusa): Indica que o agente público 

iniciou o preenchimento da declaração, mas ainda não 

efetivou o envio; 

• Disp (Dispensa): Demonstra que a Unidade de RH realizou 

anotação de dispensa de entrega da declaração; 

• Ext (Extensão): Demonstra que a Unidade de RH realizou 

anotação  de extensão de prazo de entrega da declaração. 

 

5. CADASTRO E ALTERAÇÕES DAS 

INFORMAÇÕES DO AGENTE PÚBLICO 

 

A tela Cadastros e Vínculos permite a inclusão e alteração 

dos cadastros dos agentes públicos de forma manual, bem como a 

manutenção de seus dados e respectivos vínculos.  

5.1 Pesquisa por agente público 

 

Para pesquisar informações acerca dos agentes públicos, 

clica-se em “Entidade” e, depois, em “Cadastro e Vínculos”. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inicia-se a pesquisa, colocando-se o parâmetro, ou 

parâmetros da pesquisa e, em seguida clicando-se no botão 

“FILTRAR”, ou pode-se pesquisar diretamente pelo botão “EXIBIR 

TODOS”. 

 

Será exibida a tela com a lista de todos os Agentes de 

todas as entidades cadastradas. 



 

 

Na parte inferior da tela, haverá os links de acesso às 

outras páginas, em caso de listagem extensa. 

 

 

Localizado o Agente pesquisado, clica-se no botão 

“EDITAR”, para que se possa realizar as alterações nos dados 

básicos, caso necessário.  



 

 

Será exibida a tela: 

 
 

O botão “ADICIONAR VÍNCULO” possibilita colocar um vínculo 

para associar o Agente na sua entidade. 



 

 

Nesta tela aparecem os vínculos associados ao Login do 

Agente. 

Escolha a hierarquia no campo “Entidade” e, em seguida, 

preencha o campo “RF” (registro funcional = matrícula) e clique 

no botão “CONFIRMAR”. 

 

 

5.1.1 Desativar e reativar o vínculo do agente público 

com a entidade  

 

Para desativar o vínculo de um agente já cadastrado basta 

clicar no ícone vermelho “DESATIVAR”. 

OBS: O RF corresponde à matrícula do servidor e deve ser 

incluído no sistema sem seu dígito verificador.  

Exemplo: Para a Matrícula nº 8421952-3, deve-se inserir no 

SISPATRI apenas 8421952. 



 

 

OBS: Após o cadastramento não haverá mais a possibilidade 

da exclusão do vínculo, que poderá apenas ser desativado, via 

botão “DESATIVAR”. 

Será exibido o seguinte aviso: 

 
 

Para reativar o vínculo de um agente já cadastrado basta 

clicar no ícone verde “REATIVAR”. 

 

Caso queira editar as informações, deve-se clicar no botão 

“EDITAR”. Alteram-se os campos desejados e, ao final, clica-se 

no botão “CONFIRMAR”. 

Caso seja necessário excluir um Agente, clique em 

“EXCLUIR”:  

 

Esta exclusão só é possível enquanto o Agente não possuir 

vínculo cadastrado. 



 

Caso haja vínculo, será exibida a seguinte mensagem: 

 

5.2 Cadastro Individual 

 
Permite o cadastramento individual dos agentes públicos. 

 
1º Passo: Acesse a aba “Entidade” e selecione o item 

“Cadastros e vínculos”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2º Passo: Clique no botão “ADICIONAR AGENTE” e será exibida 

a tela: 



 

 

3º Passo: Preencha os campos e clique no botão “CONFIRMAR”. 

 

 

 

Será exibido o seguinte aviso: 

 



 

 

Clica-se em “Ok”, retornando o aviso: 

 

 

Clica-se, então, em “Cadastro de Vínculos”. Em seguida, 

será exibida a tela com os campos para preenchimento do vínculo 

do Agente. 

 

 

 

Após o preenchimento dos campos, clica-se no botão 

“CONFIRMAR”. Aparecerá a seguinte mensagem: 

 

 



 

 

5.3 Cadastro Agentes Públicos (em lote) 

Permite que um grande número de agentes e vínculos sejam 

cadastrados, alterados ou desativados. 

 

1º Passo: No menu da tela de início, clica-se na guia 

“Entidade” e, em seguida, na opção “Agentes públicos (em lote)”. 

 

 

Será exibida a seguinte tela: “Manutenção de Agentes 

Públicos (em lote)”. 

 



 

2º Passo: Faça download da planilha: 

Caso opte pela planilha “1. Modelo (em branco)”, preencha 

as informações conforme solicitado na planilha e salve-a no 

computador. 

 

O sistema exibe esta planilha como modelo para 

preenchimento com os dados dos colaboradores para upload 

(carregamento) de arquivo. Os campos deverão ser preenchidos 

como abaixo: 

CPF: somente números 

Nome: preferencialmente em caixa alta 

Data de nascimento: formato (DD/MM/AAAA) 

Sexo: com as letras “M” ou “F” 

RF (matrícula): deve ser incluído na planilha sem seu 

dígito verificador. Exemplo: para a Matrícula nº 8421952-3, 

deve-se inserir na planilha apenas 8421952. 

Data de desativação: Somente preencher quando para 

desativação do cadastro já existente (formato: DD/MM/AAAA). 

Após o preenchimento da planilha no Excel, a mesma deverá 

ser salva em uma pasta do computador, para posterior 

carregamento no Sispatri. 



 

 

O carregamento em lote deve ser feito por 

entidade, ou seja, deverá haver um arquivo 

contendo um ou vários agentes públicos para 

cada entidade. A entidade será escolhida no 

momento da subida dos dados e todos os Agentes 

da planilha serão associados à entidade 

escolhida. 

 

Caso opte pela planilha “2. Modelo (preenchido com dados 

de exemplo)”, observe o exemplo de preenchimento contido na 

planilha, insira as informações necessárias e salve o arquivo  

no computador. 

 

 

3º Passo: Após retorno para a tela “Manutenção de agentes 

públicos (em lote), clique em “AVANÇAR”, e, em seguida,  escolha 

o arquivo preenchido já salvo, selecione a entidade e, em 

seguida, clique em “AVANÇAR”. 

 



 

 

 

4º Passo: Confira se os dados estão corretos e clique em 

“AVANÇAR E GRAVAR INCLUSÕES E ALTERAÇÕES”. 



 

 

Caso ocorra inconsistência nos dados de algum colaborador, 

será exibida uma tela em que o problema será apontado (exemplo) 

na cor laranja. 

Neste caso, o Agente do RH deverá retornar ao passo 

anterior, corrigir a inconsistência, fazer novo upload e dar 

continuidade ao processo, clicando no botão “AVANÇAR E GRAVAR 

INCLUSÕES E ALTERAÇÕES” para finalização. 



 

 

5º Passo:  Verifique se o cadastro foi realizado com 

sucesso. 

 

 



 

OBS: O botão “REINICIAR” permite que se volte à tela 

inicial “Manutenção de Agentes Públicos (em lote)”. 

6. PROTOCOLOS 

Permite o acesso aos protocolos dos Agentes. Também pode 

ser utilizado para criação de anotações. 

Protocolo: 

• Prontuário do agente em um processo. 

• Cada agente possui um e somente um protocolo por processo. 

• O protocolo agrega todas as declarações e anotações do 

agente em um processo, além de indicar diretamente (evitando a 

busca) declarações e anotações importantes ao processo. 

• Toda a avaliação da regularidade do agente em um processo 

pode ser avaliada através do protocolo. 

 

Anotação: 

As anotações são utilizadas para registrar um conjunto de 

informações anexas a um protocolo, eventualmente alterando a 

sua semântica. Algumas anotações podem gerar dispensa de entrega 

da declaração pelo SISPATRI, outras podem gerar extensão do 

prazo de entrega da declaração. 

➢ Dispensa: Anotação informando que um agente é 

dispensado do registro de bens em um processo. Impedem 

que seja realizada a declaração. Caso o servidor opte 

por fazer a declaração após a inclusão de anotações que 

dispensam, a unidade de RH deve inativar a anotação (já 

que a mesma não pode ser excluída, apenas inativada). 

 

 



 

➢ Extensão: Anotação informando que um agente 

pode efetuar a sua declaração em prazo estendido. Retira 

temporariamente o Agente da lista de pendência. É usada 

para casos que há justificativa para a ampliação do 

prazo, como, férias, licenças entre outras. 

Declaração:  

Uma declaração é o conjunto de dados informados pelo 

Agente, ela pode estar numa dos seguintes status: 

• Declarações efetivas (Indica a declaração que realmente 

está valendo para fins de análise) 

• Declarações inconclusas (Indica a declaração que está em 

preenchimento, mas ainda não foi efetivada. Permite que se 

mantenha o preenchimento parcial da declaração) 

 

COMO INSERIR ANOTAÇÕES? 

1º Passo: Selecione o item “Entidade” e, em seguida, clique 

na opção “Protocolos”: 

 



 

2º Passo: Preencha uma das opções para localizar o agente 

público e clique em “FILTRAR”:  

 

 

3º Passo: Localizado o agente, caso ele não tenha 

protocolo, ou seja, não tenha enviado a declaração, será 

possível adicionar diretamente a anotação em “ADICIONAR 

ANOTAÇÃO”. Caso contrário, clique em “EDITAR”. 

 

 

4º Passo: Selecione o tipo de anotação a ser inserida, 

preencha o campo “Observação”, após, clique em “CONFIRMAR”. 



 

 

O campo Observação é opcional, mas sempre recomendamos que 

seja preenchido com alguma informação de forma que facilite a 

recordação caso necessite de detalhamento futuro com relação a 

este registro. 

Situação da anotação deve permanecer ATIVA para que a 

anotação tenha validade para o sistema. 

Legenda: 

Situação da anotação = ATIVA (Anotação válida para o 

sistema) 

Situação da anotação = INATIVA (Anotação não válida para 

o sistema, o sistema desconsidera esta instrução) 

 

 

 



 

Caso futuramente verifique que a 

anotação foi criada erroneamente, 

basta editá-la e colocar o campo 

Situação da anotação como INATIVA. 

 

Exemplo: confirmação da anotação no protocolo do agente, 

estendendo o prazo para entrega de sua declaração. 

 

7. LISTAR ANOTAÇÕES  

A opção “Listar anotações” pode ser acessada pela guia 

“Entidades”. 

 

Após clicar em “Listar anotações”, será exibida a seguinte 

tela: 



 

 

De acordo com o preenchimento, serão apresentadas todas as 

anotações registradas em nome do agente público, podendo, 

inclusive, ser realizado o download desse material em formato 

.xlsx. 

8. FINALIZADORA  

 
Os Agentes RH devem registrar uma Instrução Finalizadora 

toda vez que houver o encerramento do último vínculo do Agente 

com a Entidade Pública. Ela obrigará o Agente a realizar a 

última declaração com os ajustes de valores até a data da sua 

saída. 

 

Instrução Finalizadora: 

✓ Deverá ser feita após a desativação do vínculo do 

servidor; 

✓ Caso haja vínculos ativos, a pendência de realização da 

finalizadora aparecerá para o servidor somente após a 

desativação dos vínculos. 



 

 

OBS.: Caso tenha dúvidas em como desativar manualmente um 

vínculo, verifique o Item 5.1.1 deste manual (Cadastro e 

Vínculos – desativar e ativar vínculos). 

 

Como cadastrar uma Instrução Finalizadora? 

Clique em “Entidade” e, em seguida, na opção 

“Finalizadora”. 

 

 

Após clicar na opção “Finalizadora”, será exibida a tela 

abaixo. Esta tela tem como finalidade registrar a solicitação 

da declaração Finalizadora para cumprimento aos requisitos 

extraprocessuais.  



 

 

Após o preenchimento dos campos “NOME”, “CPF” ou “RF”, do 

agente que teve seu vínculo desativado, clique em “FILTRAR”. E 

o sistema retornará o Agente pesquisado. 

 



 

O clique no ícone “DETALHES” levará à exibição da tela a 

seguir apresentada: 

 

O botão “+ ADICIONAR INSTRUÇÃO FINALIZADORA” permite que 

a Entidade RH proceda ao preenchimento de acordo com os dados 

pertinentes do Agente: 

 

 



 

• Vínculo: Vínculo que está sendo fechado/desativado. 

• Tipo de Instrução: Finalizadora 

• Permitir após o prazo: Para o tipo Finalizadora, o padrão 

é permitir a realização da declaração mesmo após o prazo dado 

• Observação: O Agente RH pode colocar informações que 

considerar relevantes para o caso registrado. 

• Data fim do prazo: O Agente RH considerará o prazo de 30 

(trinta) dias corridos para entrega da declaração finalizadora. 

• Situação da Instrução: Como não é possível excluir uma 

Instrução Finalizadora, é possível desativá-la, para isso basta 

alterar esta informação. Esta desativação é diferente da 

desativação do vínculo do servidor: 

▪ Situação da Instrução (ATIVA): A instrução é 

válida e está com todos os efeitos ativos. 

▪ Situação da Instrução (INATIVA): A instrução é 

válida, porém está com seus efeitos inativos, 

ou seja, seria como se a instrução não existisse 

no cadastro do servidor. 

 

Após confirmar, aparecerá a seguinte informação: 

 

A Instrução Finalizadora obriga o Agente que está se 

retirando da Administração Pública a enviar a sua última 

declaração, atualizando os dados até a data de saída. 

A finalizadora deverá ser feita pelo servidor quando houver 

o término do vínculo com a Administração Pública.  

Casos em que o servidor for transferido/cedido para outras 

unidades da própria Administração Pública, não necessitam 

declarar a finalizadora. 



 

Após a Instrução Finalizadora ter sido devidamente 

preenchida pelo Agente RH, o servidor inativo estará apto a 

preencher a declaração finalizadora após o término do vínculo, 

para isso o servidor inativo deverá acessar o Módulo de 

declaração anual no link: 

https://sispatri.cge.ce.gov.br/PaginasPublicas/Login.aspx 

Neste momento o Agente (servidor inativo) receberá a tela 

abaixo, que somente aparecerá se houver uma Instrução 

Finalizadora ATIVA e todos os seus Vínculos estiverem 

Fechados/Desativados. 

 

O servidor inativo deverá clicar no botão “FINALIZADORA” 

para dar início ao preenchimento dos dados para entrega de sua 

declaração. 

 

 

https://sispatri.cge.ce.gov.br/PaginasPublicas/Login.aspx


 

9. CONTAS DE AGENTE 

 
Contas de Agente é acessada pela guia “Segurança”, “Conta 

de agente”. É aqui que o Agente RH consegue visualizar/alterar 

o endereço de e-mail do agente público da sua entidade. 

 

Será exibida a tela para consulta do agente: 

 

 



 

Após a pesquisa, será exibida a tela que permite a 

manutenção dos usuários do sistema módulo Internet (Declaração 

de Bens do Agente Público). Permite que o Agente RH altere o e-

mail cadastrado pelo Agente (botão “EDITAR”) e possibilita o 

envio do e-mail para recuperação de acesso ao Agente que 

porventura esqueceu sua senha (botão “ENVIAR LINK”). 

 

Ao enviar o link para recuperação de senha, a senha deverá 

ser utilizada no SISPATRI somente para efetuar a declaração de 

bens, não servirá para o módulo Entidades (Agente RH). 

Caso o agente público ainda não tenha se cadastrado no 

módulo de declaração de bens, o AGENTE RH ao tentar consultar 

suas informações no SISPATRI, receberá a seguinte mensagem: 

 

Se isto acontecer, informar ao Agente que ele deve primeiro 

realizar o seu primeiro acesso. Só após este cadastramento é 

que o Agente RH visualizará os dados. 


